
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda se justifica para readequar o texto original do projeto que visa
fortalecer a transparência e o controle da administração pública, garantindo à Câmara Municipal a
prerrogativa de convocar autoridades e agentes públicos para prestar informações sobre assuntos
específicos de interesse da população e do Legislativo. Essa medida tem por objetivo assegurar que
os gestores e servidores públicos sejam responsáveis e

prestem contas de suas ações, no âmbito municipal.

Palácio Barbosa Lima, 29 de setembro de 2025.
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